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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado o Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio Gomes
de Freitas, solicitando a instalação de guard rail em toda a extensão da Via Parque, que
interliga os municípios de Barueri e Santana de Parnaíba.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A Via Parque é uma das principais vias de ligação entre os municípios de Barueri e Santana
de Parnaíba, com grande fluxo de veículos leves, pesados e motocicletas. Trata-se de uma
estrada com curvas acentuadas e trechos próximos a áreas de declive e córregos, o que
eleva o risco de acidentes, especialmente em dias de chuva ou durante o período noturno.
 
A instalação de guard rail ao longo de toda a via é uma medida essencial de segurança, pois
impede que veículos saiam da pista em casos de colisão ou perda de controle, protegendo
condutores, passageiros e pedestres. Essa intervenção preventiva poderá evitar acidentes
fatais e reduzir significativamente o número de ocorrências registradas na região.
 
A proposta está em conformidade com o artigo 144 da Constituição Federal, que assegura a
segurança pública como dever do Estado, e segue as diretrizes de segurança viária
estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro. A implantação do guard rail representa um
investimento em proteção à vida, segurança no tráfego e bem-estar da população que utiliza
diariamente a Via Parque.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 28 de outubro de 2025.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
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VEREADOR 
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